
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

Processo Nº: 48610.013699/2014

Reunião de 
Diretoria Nº:

843

Data: 11/05/2016

RD: 348/2016

Assunto:
Aprovação do Plano de Desenvolvimento do Campo de Bonito

Resolução: 
A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, 
com base na Proposta de Ação nº 327, de 28 de abril de 2016, resolve:

Aprovar o Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo de Bonito, Bacia de Campos 
(Contrato de Concessão nº 48000.003718/97-71), operado pela empresa Petróleo 
Brasileiro S/A (Petrobras), determinando que se cumpram as seguintes exigências, 
nos termos da cláusula 9.4 do Contrato de Concessão:

I) Apresentar Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica para definição sobre 
investimentos exploratórios na região sul da área de desenvolvimento do Campo, 
até 31/12/2016; e

II) Retornar à produção o poço 7-BO-20HP-RJS até 31/01/2018.

LEONARDO MONTEIRO CALDAS
SECRETÁRIO EXECUTIVO


